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DISPENSA ELETRÔNICA 

 
Lei nº 14.133/2021

 
Instrução Normativa nº 67/2021 

 
Instrução Normativa nº SEGES/ME Nº 116 de 21 de dezembro de 2021.

 
 
 

Aquisição de materiais para a Clínica de Fisioterapia - ICM
 

1. OBJETO

 

1.1 O presente Termo de Referência tem como finalidade a aquisição de materiais para a Clínica de
Fisioterapia, em atendimento ao Ins=tuto de Ciências da Motricidade - ICM, da Universidade Fed eral de
Alfenas – UNIFAL-MG, conforme especificações e exigências constantes deste Termo de Referência e
Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica.

 

1.2 A descrição detalhada dos itens e quantidades a seguir:

 

SIGE Item Descrição UN Qtd.

148826 1

Aparelho de ar-condicionado, portá=l, com capacidade
total de refrigeração de 12000 BTUs, frio, na cor branca.
Com Wi-fi e comando de voz; controle remoto, display
digital; refrigera, ven=la e desumidifica (3 em 1); 3
velocidades de ven=lação; Filtro ionizador de ar
integrado; Filtro lavável e fácil de limpar; corrente de 12
A; frequência de 60 Hz; =po de gás R32, tensão 127V.
Dimensões aproximada do produto embalado: 88,5 cm
(altura) x 48 cm (largura) x 40,5 cm (profundidade). 

Garan=a mínima de 12 (doze) meses, prestada pelo
fabricante ou fornecedor autorizado, com assistência
técnica no território nacional. 

un 3
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149925 2

Maleta de pessários. Maleta contendo 5 modelos
diferentes de pessários e um molde pélvico.
Especificações dos pessários: Anel com suporte -
tamanhos: 64 mm, 70 mm, 76 mm, 83 mm, 89 mm e
95mm; Disco para incon=nência com suporte -
tamanhos: 65 mm, 70 mm, 75 mm e 80 mm; Cubo -
tamanhos: 35 mm, 38 mm, 41 mm e 44 mm; Gellhorn -
tamanhos: 57 mm, 64 mm, 70 mm e 76 mm; Donut -
tamanhos: 64 mm, 70 mm, 76 mm, 83 mm. 

un 1

149961 3
Mola argola para pilates, curta, em aço com tratamento
niquelado, com 02 mosquetões e ganchos nas duas
extremidades, de intensidade extra forte.

un 2

149957 4
Mola argola para pilates, curta, em aço com tratamento
niquelado, com 02 mosquetões e ganchos nas duas
extremidades, de intensidade forte. 

un 2

149959 5
Mola argola para pilates, curta, em aço com tratamento
niquelado, com 02 mosquetões e ganchos nas duas
extremidades, de intensidade média. 

un 2

149962 6
Mola argola para pilates, longa, em aço com tratamento
niquelado, com 02 mosquetões e ganchos nas duas
extremidades, de intensidade extra forte.

un 2

149958 7
Mola argola para pilates, longa, em aço com tratamento
niquelado, com 02 mosquetões e ganchos nas duas
extremidades, de intensidade forte. 

un 2

149960 8
Mola argola para pilates, longa, em aço com tratamento
niquelado, com 02 mosquetões e ganchos nas duas
extremidades, de intensidade média. 

un 2
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149956 9

Tablet de alto desempenho. Tablet contendo as
seguintes especificações: Tela sensível ao toque (Mul=-
Touch), tecnologia IPS ou superior; Tamanho mínimo de
10,9 polegadas; Sistema operacional IOS. Resolução
mínima de 2360 × 1640 pixels ou superior;
Reves=mento an=rreflexo; Processador de arquitetura
ARM de úl=ma geração, com desempenho equivalente
ou superior ao Apple A14 Bionic, garan=ndo fluidez
para aplicações educacionais, administra=vas e
mul=mídia; Memória RAM: Mínimo de 4 GB;
Armazenamento interno: 128GB, tecnologia flash ou
superior; Sistema operacional móvel amplamente
difundido, com atualizações garan=das pelo fabricante
por, no mínimo, 4 (quatro) anos, compaQvel com
aplicativos educacionais, administrativos e corporativos;
Câmeras: Câmera traseira mínima de 12 MP e Câmera
frontal mínima de 12 MP, com suporte a chamadas de
vídeo em alta definição; Conec=vidade: Wi-Fi padrão
802.11 a/b/g/n/ac ou superior; Bluetooth versão 5.0 ou
superior; Porta USB-C ou superior para carregamento e
transferência de dados; Áudio: Alto-falantes estéreo
integrados, Microfones embu=dos; Bateria: Autonomia
mínima de 10 horas de uso conQnuo, conforme padrão
do fabricante; Sensores:Sensor de impressão digital ou
reconhecimento biométrico equivalente; Acelerômetro,
giroscópio e sensor de luz ambiente; Compa=bilidade
com acessórios:CompaQvel com caneta digital a=va e
teclado externo (originais ou compaQveis); sistema
operacional iPadOS ou IOS; Cer=ficações: Produto
homologado pela ANATEL, quando aplicável. Garan=a
mínima de 12 (doze) meses, prestada pelo fabricante ou
fornecedor autorizado, com assistência técnica no
território nacional. 

un 1

149946 10

Ultrassom diagnós=co portá=l, sem fio, des=nado ao
exame de estruturas do corpo humano. Especificações
Técnicas: 1- Cabeças (3 em 1): Convexa, Linear e Setorial
Cardíaca; 2- Frequências e profundidades: Convexa: 3,2
– 5 MHz | Profundidade: até 305 mm, Linear: 7,5 – 10
MHz | Profundidade: 20 a 100 mm, Cardíaca (Setorial):
3,2 – 4 MHz | Profundidade: até 305 mm; 3- Modos de
Imagem: B, B/M, Color Doppler, Power Doppler, PW
Doppler; 4- Outras caracterís=cas: 128 elementos,
Conexão: 100% sem fio (Wi-Fi); Compa=bilidade:
Android, iOS e Windows; Autonomia: até 3 horas de uso
conQnuo; Peso: aproximadamente 200g; Bateria: íon de
lítio recarregável. 

Garan=a mínima de 12 (doze) meses, prestada pelo
fabricante ou fornecedor autorizado, com assistência
técnica no território nacional.

un 1

 

1.2.1 Para atendimento à Unidade Requisitante da UNIFAL-MG,  os itens objetos deste Termo
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deverão atender as especificações detalhadas constantes no item 1.2 deste Termo de Referência e
do Aviso de Dispensa de Licitação Eletrônica.

 

1.3 A Proposta deverá ter validade de 30 (trinta) dias, contados da data da homologação da Dispensa
Eletrônica.

 

2. DISPOSIÇÕES INICIAIS

 

2.1 As especificações con=das neste Termo de Referência constarão no Aviso de Dispensa de Licitação
Eletrônica, e em nenhum momento serão subs=tuídas pelas descrições resumidas, constantes no Aviso
divulgado no si=o https://www.comprasgovernamentais.gov.br/. Em caso de divergência nas
especificações, prevalecerão as do Termo de Referência, do Aviso de Dispensa de Licitação de Eletrônica,
dos avisos e esclarecimentos lançados na Página de licitações, www.unifal-mg.edu.br/licitacoes, link
Dispensa de Licitação Eletrônica em andamento. 

 

2.2 A proposta de preços deverá ser apresentada em moeda nacional, preços unitários e totais, em
algarismo e por extenso, com no máximo 02 casas decimais após a vírgula (ex. R$ 0,01), observando-se
as especificações necessárias indicadas no Termo de Referência, presumindo-se estarem inclusos os
encargos que incidem ou venham a incidir sobre o objeto licitado, incluindo todas as despesas que
influam no custo, tais como: impostos, taxas, transportes, entrega no local, seguros, encargos fiscais e
todos os ônus diretos.

 

2.3 O critério de julgamento será pelo  menor preço por ITEM.

 

2.3.1 Fase de Lances

 

2.3.1.1 A par=r das 8h00 da data determinada para abertura, conforme consta no Aviso de
Dispensa Eletrônica, a sessão será aberta pelo sistema, Portal Compras Governamentais, para
o envio de lances.

 

2.3.1.2 Os lances serão enviados exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo por
meio do Portal Compras Governamentais.

 

2.3.1.3 O horário de encerramento da etapa de lances está estabelecido no Aviso de Dispensa
Eletrônica, publicado na página da UNIFAL-MG, www.unifal-mg.edu.br/licitacoes, link
Dispensa de Licitação Eletrônica em andamento.

 

2.3.2 O intervalo mínimo de valores entre os lances será de:

R$ 0,05 (cinco centavos) para os itens 3, 4, 5, 6, 7 e 8; e

R$ 1,00 (um real) para os itens 1, 2 e 9 e 10.

 

2.4 Habilitação 
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2.4.1 Para Pessoa Física e Pessoa Jurídica:

 

2.4.1.1 Pessoa Física

 

a) Será habilitada a Pessoa Física que es=ver regularmente cadastrada no SICAF e que esteja
com a Regularidade Fiscal Federal e a Regularidade Trabalhista válidas bem como as
Cer=dões: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade (CNJ), Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU);

 

b) Prova de regularidade perante a Seguridade Social e trabalhista;

 

c) Certidão negativa de insolvência civil;

 

d) Declaração de que atende os requisitos do edital ou do aviso de contratação direta;

 

e) Declaração de inexistência de fato impedi=vo para licitar ou contratar com a Administração
Pública.

 

2.4.1.2 Pessoa Jurídica

 

a) Será habilitado o Fornecedor que es=ver regularmente cadastrado no SICAF e que esteja
com a Regularidade Fiscal Federal e a Regularidade Trabalhista válidas bem como Relatório do
TCU das Cer=dões: CEIS – Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas (CGU), CNIA - Cadastro
Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administra=va e Inelegibilidade
(CNJ), Cadastro de Inidôneos e Cadastro de Inabilitados (TCU) e CNEP – Cadastro Nacional de
Empresas Punidas demonstrando que a empresa não possui nenhum impedimento.

 

2.4.1.3 Poderão ser solicitadas, no momento da habilitação na Dispensa de Licitação
Eletrônica, as Certidões Estadual e Municipal.

 

2.4.1.3.1 Em atendimento ao art. 68, inc. III, da Lei n° 14.133/2021, para fins de
comprovação da Regularidade Fiscal Estadual, será considerada a cer=dão emi=da pela
Secretaria de Fazenda do Estado do domicílio ou sede do Fornecedor ou Pessoa Física,
ou outro documento equivalente, na forma da lei. 

 

2.5 Após divulgação da Dispensa de Licitação Eletrônica, as Empresas e Pessoa Físicas interessadas em
par=cipar deverão cadastrar suas propostas por meio do Portal Compras do Governo Federal por meio
do link de acesso: https://www.gov.br/compras/pt-br/.

 

2.6 Após a abertura da Dispensa de Licitação Eletrônica as Empresas e Pessoa Físicas parLcipantes
deverão acompanhar o andamento da sessão para envio de proposta e catálogo , caso
sejam convocadas.
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2 . 7 A Empresa ou Pessoa Física vencedora da Dispensa Eletrônica deverá enviar a proposta e
catálogo, no prazo de 20 (vinte) horas, a parLr da convocação , através do Portal Compras
Governamentais.

 

2.7.1 O não envio da proposta e catálogo no prazo estabelecido no item 2.7 deste Termo de
Referência ou a inércia da Empresa ou Pessoa Física em responder à InsLtuição quando
convocada, terá sua proposta desclassificada.

 

2.8 A data de abertura da sessão, bem como o horário de início da fase de  lances estarão divulgados
no Portal: Link: h\ps://www.gov.br/compras/pt-br e também no sí=o da Universidade Federal de
Alfenas – UNIFAL-MG, no endereço: www.unifal-mg.edu.br/licitacoes, link Dispensa de Licitação
Eletrônica em andamento ou solicitá-los através do endereço eletrônico: compras@unifal-mg.edu.br.

 

2.9 A Empresa ou Pessoa Física vencedora deverá enviar via Portal Compras Governamentais  proposta
formalizada contendo: especificação detalhada do item, preço unitário e total e catálogo, quando
convocada.

 

2.9.1 A proposta deverá conter:

2.9.1.1 Especificação detalhada do item ou serviço;

2.9.1.2 Preço unitário e total;

2.9.1.3 Quantidade;

2.9.1.4 Unidade / Embalagem;

2.9.1.5 Marca ofertada;

2.9.1.6 Garantia, se houver;

2.9.1.7 Número de Registro na ANVISA ou outras Agências reguladoras,  se houver;

2.9.1.8 Prazo de validade da proposta;

2.9.1.9 Prazo de entrega ou execução;

2.9.1.10 Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ da Empresa ou Cadastro da Pessoa
Física;

2.9.1.11 Endereço físico da Empresa ou da Pessoa Física;

2.9.1.12 Endereço eletrônico e telefone da Empresa ou da Pessoa Física, para contato.

 

2.9.2 O Prazo de entrega deverá ser observado na cláusula que menciona prazo de entrega do
objeto.

 

2.9.3 O CNPJ da Empresa ou Cadastro da Pessoa Física - CPF constante da proposta deverá ser o
mesmo cadastrado no sítio de Compras Governamentais no momento do lançamento da proposta.

 

2.9.4  Das propostas 

 

2.9.4.1 Para Pessoa Jurídica
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2.9.4.1.1 Está proibido constar na proposta dados e números de documentos
pessoais, tais como: Cadastro de Pessoa Física - CPF; IdenLdade - RG; Título de
Eleitor; Carteira Nacional de Habilitação - CNH; Carteira de Trabalho; Passaporte;
Endereço Residencial e demais dados e documentos pessoais das pessoas
e/ou responsáveis da empresa.

 

2.9.4.1.2 Fica estabelecido que, caso constem informações de caráter pessoal em
quaisquer documentos apresentados, sua inclusão será de responsabilidade exclusiva
da licitante parLcipante, não cabendo à Administração a obrigação de suprimir ou
ocultar tais dados.

 

2.9.4.2 Para a Pessoa Física 

 

2.9.4.2.1 Está proibido constar na proposta dados e números de documentos
pessoais, tais como: IdenLdade - RG; Título de Eleitor; Carteira Nacional de
Habilitação - CNH; Carteira de Trabalho; Passaporte; Endereço Residencial e demais
dados e documentos.

 

2.9.4.2.2 Na Proposta da Pessoa Física o CPF poderá ser apresentado com supressão,
contudo o mesmo estará no Comprasnet.

 

2.9.4.2.3 Fica estabelecido que, caso constem informações de caráter pessoal em
quaisquer documentos apresentados, sua inclusão será de responsabilidade exclusiva
da licitante parLcipante, não cabendo à Administração a obrigação de suprimir ou
ocultar tais dados.

 

2.10 A Empresa ou Pessoa Física vencedora, quando convocada para envio de documentação, por meio
de mensagem através do portal de Compras Governamentais h\ps://www.gov.br/compras/pt-
br referente a Dispensa Eletrônica em que está participando, deverá enviar as certidões fiscais.

 

2.11 A Empresa ou Pessoa Física vencedora, quando convocada por meio de mensagem através
do portal de Compras Governamentais h\ps://www.gov.br/compras/pt-br referente a Dispensa
Eletrônica em que está par=cipando sobre pedido de esclarecimento, deverá retornar e enviar as
informações para elucidar, confirmar, sanar os ques=onamentos reme=dos e envio de
documentação, quando solicitados. 

 

2.12 O não envio da proposta, catálogo, cerLdões fiscais, não esclarecimento de quesLonamento e/ou
outro documento que for solicitado ou a inércia da Empresa ou Pessoa Física em responder à
Instituição quando convocada, terá sua proposta desclassificada.

 

2.13 Todos os dispositivos deste Termo de Referência deverão ser seguidos rigorosamente.

 

3. FUNDAMENTO LEGAL

 

3.1 O atendimento ao objeto deste Termo de Referência tem amparo legal na Lei nº 14.133/2021  e suas

Termo de Referência 1757773         SEI 23087.019386/2025-82 / pg. 7



alterações, Instrução Normativa nº 67/2021 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 116/2021.

 

3.2 Esta Dispensa Eletrônica é des=nada a Micro Empresas - ME e Empresas de Pequeno Porte - EPP,
conforme inciso IV do art. 49 da Lei Complementar nº 123/2006, redação dada pela Lei Complementar nº
147/2014, e, também, a Pessoas Físicas, conforme INSTRUÇÃO NORMATIVA SEGES/ME Nº 116, DE 21 DE
DEZEMBRO DE 2021.

 

4. JUSTIFICATIVA

 

4.1 Jus=fica-se a aquisição dos materiais para atendimento às necessidades da Clínica de Fisioterapia do
Instituto de Ciências da Motricidade - ICM, da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG.

 

4.2 A aquisição visa, fundamentalmente, promover o diagnós=co dos pacientes nas diversas áreas de
estágio supervisionado, buscando facilitar o tratamento efe=vo dos mesmos. Vale mencionar que
alguns materiais são indispensáveis para tratar prolapsos de órgãos vaginais e incontinência urinária, com
grande demanda no Estágio supervisionado de Saúde da Mulher. Não temos pessários e medidores na
Clínica de Fisioterapia, o que dificulta o ensino-aprendizado do aluno.

 

4.3 Para o item "Tablet de alto desempenho", SIGE 149956, jus=fica-se a aquisição e ressalta-se que
o socware a ser u=lizado dependerá do equipamento de ultrassonografia (US) adquirido, uma vez que,
conforme o fornecedor vencedor da licitação, alguns dos disposi=vos disponíveis apresentam melhor
desempenho e funcionalidade quando operados em sistema iPadOS (iOS), desenvolvido pela Apple.
Considerando a possibilidade de aquisição de equipamento sem a devida u=lização por
incompa=bilidade com o disposi=vo tablet, optou-se por indicar um aparelho que seja compaQvel com
todos os equipamentos de ultrassonografia portá=l cotados, garan=ndo, assim, a plena
operacionalização dos recursos previstos.

 

4.4 Salienta-se que não há Registro de Preços para os itens e também não possui estoque para o
atendimento da demanda.

 

5. VALOR DE REFERÊNCIA TOTAL ESTIMADO

 

5.1 O valor de referência foi baseado em pré-cotações realizadas no mercado, com valor total es=mado
em R$35.838,35 (trinta e cinco mil oitocentos e trinta e oito reais e trinta e cinco centavos) .

 

5 . 2 Foram u=lizados 3 orçamentos como referência para composição/jus=fica=va dos preços; com
exceção do item 2 (SIGE 149925) em que foi u=lizado apenas um orçamento por não encontrar outros
fornecedores cujo produto atendesse à descrição do item/SIGE.

 

5 . 3 Foram u=lizados também os Relatórios extraídos no Portal Banco de Preços (SEI 1747839 e
1757292) e o Relatório extraído do Sistema de Pesquisa de Preços do Compras.gov (SEI 1757763), de
aquisições realizadas por outros órgãos públicos de itens semelhantes aos que a Ins=tuição irá adquirir,
para a justificativa e complementação dos preços.

 

6. DA ENTREGA DO OBJETO
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6.1 Local e horário para entrega do(s) material(ais):

 

6.1.1 Almoxarifado Central da Universidade Federal de Alfenas – Sede - UNIFAL-MG, Rua Pio XII, 794
– Centro - Alfenas/MG – CEP 37130-223, em dias úteis, e, será recebido somente nas condições
exigidas neste Termo de Referência.

6.1.1.1 O horário de entrega deverá ser verificado com o Almoxarifado Central, por meio do
telefone (35) 3701 9107 e/ou e-mail: almoxarifado@unifal-mg.edu.br. 

6.1.2 Esteja compatível com a Dispensa Eletrônica e não exista a cobrança de frete;

6.1.3 Estejam os produtos embalados de acordo com a nota fiscal/empenho, não enviando
materiais/produtos de notas fiscais/empenhos diferentes numa mesma embalagem;

6.1.4 O prazo de validade dos itens, previstos no item 1.2 deste Termo, deverão ser contados a
partir da entrega definitiva na UNIFAL-MG;

6.1.5 Não apresente avaria ou adulteração;

6.1.6 Seja o material da mesma marca oferecida na proposta inicial, sob pena de devolução;

6.1.7 Seja entregue em embalagem original, contendo a data e número do lote de fabricação;

6.1.8 Esteja iden=ficado quanto ao número da Dispensa Eletrônica, nome da Empresa, número do
item a que se refere e outras informações de acordo com a legislação pertinente;

6.1.9 Será recebido definiLvamente: Pelo Requisitante, após o decurso do prazo de observação ou
vistoria da quan=dade e qualidade dos produtos fornecidos que comprove a adequação do objeto
aos termos exigidos, mediante emissão de Termo de Recebimento Definitivo. 

 

6.2 Prazo de entrega do objeto: 

 

6.2.1 Até 10 (dez) dias úteis, contados da data do recebimento da Nota de Empenho.

                   

6.2.2 A Nota de Empenho será emitida no valor total do objeto.

 

6.3 O Fornecedor vencedor se obriga a cumprir plenamente o previsto no ar=go 121 da Lei
14.133/2021 e suas alterações posteriores.

 

7. DA GARANTIA

 

7.1 Para os itens 1 (SIGE 148826), 9 (SIGE 149956) e 10 (SIGE 149946) a garan=a deverá ser pelo período
mínimo de 12 (doze) meses, a contar da data da lavratura do termo de aceite definitivo do item.

 

7.2 Para os demais itens (não mencionados acima), o prazo de garan=a é aquele estabelecido na Lei nº
8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor), contado a par=r do primeiro dia
útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto.

 

7.3 Para o cumprimento da garan=a, a responsabilidade por todas as despesas diretas ou indiretas que
venham a surgir do envio, devolução, reparo(s) do(s) material(ais), é da licitante vencedora, ficando a
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UNIFAL-MG isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio da subs=tuição/reparo(s) do(s)
material(ais).

 

8. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

 

8 . 1 Os recursos para atendimento ao objeto da presente Dispensa Eletrônica, de acordo com os
quan=ta=vos efe=vamente contratados, possuem dotação orçamentária própria, conforme Despacho
Administrativo da Pró-Reitoria de Planejamento, Orçamento e Desenvolvimento Institucional - PROPLAN.

 

9. DO PAGAMENTO

 

9 . 1 O pagamento será efetuado no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data do
recebimento defini=vo e pela apresentação do documento fiscal, desde que atendidas às exigências
deste Termo de Referência em Conta corrente bancária da LICITANTE VENCEDORA, através do Banco do
Brasil S/A; 

 

9.2 O documento Fiscal terá que ser emi=do obrigatoriamente com o número de inscrição no CNPJ
apresentado para a Habilitação, não se admi=ndo documento Fiscal emi=do com outro CNPJ, mesmo
aqueles de filiais ou matriz;

 

9.3 Considerar-se-á como úl=mo dia ú=l para pagamento, o de emissão da respec=va Ordem Bancária
pelo SIAFI (Sistema da administração Financeira do Governo Federal);

 

9.4 No pagamento serão observadas as retenções, de acordo com a legislação e normas vigentes, no
âmbito da União, Estado e Município;

 

9.5 Poderá ser deduzido do documento Fiscal o valor de multa aplicada;

 

9.6 Nenhum pagamento será efetuado ao FORNECEDOR VENCEDOR enquanto pendente de liquidação
ou qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

 

10. OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR CONTRATADO/ REGISTRADO

 

10.1 O FORNECEDOR CONTRATADO/ REGISTRADO obriga-se a:

 

a) Manter, durante a vigência contratual, todas as condições demonstradas para habilitação na
Dispensa Eletrônica  efetuada, de modo a garantir o cumprimento das obrigações assumidas;

b)  Acusar o recebimento da Nota de Empenho, através de mensagem correio eletrônico ;

c)  Fornecer os materiais conforme especificações, marcas e preços indicados na Dispensa
Eletrônica supracitada;

d)  Obedecer aos requisitos mínimos de qualidade, conforme a Dispensa Eletrônica supracitada;

e) Providenciar no prazo de 03 (três) dias, a imediata correção das deficiências, falhas ou
irregularidades constatadas pelo responsável por seu recebimento, no cumprimento das obrigações
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assumidas nesta Dispensa Eletrônica;

f )   Prover e manter condições que possibilitem o atendimento das demandas previstas firmadas a
partir da homologação da Dispensa Eletrônica;

g)  Ressarcir os eventuais prejuízos causados à UNIFAL-MG e/ou a terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade come=das na execução das obrigações assumidas na Dispensa
Eletrônica;

h)  Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas, tais como: salários, transportes,
encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e de ordem de classe, indenizações, e
quaisquer outras que forem devidas ao(s) seu(s) empregado(s), referentes à execução do objeto,
ficando, ainda, a UNIFAL-MG isenta de qualquer vínculo empregaQcio, responsabilidade solidária ou
subsidiária;

i ) Pagar pontualmente, seus fornecedores e suas obrigações fiscais, rela=vas ao objeto desta
Dispensa Eletrônica,  exonerando a UNIFAL-MG de responsabilidade solidária ou subsidiária por tal
pagamento;

j) Subs=tuir, às suas expensas, no total ou em parte, o(s) item(ns) do objeto em que se verificarem
vícios, defeitos, avarias pelo transporte ou incorreções resultantes da fabricação, de seus lacres,
embalagens, transporte ou que estejam em desacordo com o estabelecido na Dispensa Eletrônica e
seus anexos, ficando, a UNIFAL-MG, isenta de qualquer responsabilidade sobre o custeio dessa
correção;

k)  Arcar com todas as despesas operacionais, incluindo despesas de transporte e entregas
necessárias ao fornecimento do objeto.

l) Pagar todos os tributos, contribuições fiscais e parafiscais que incidem ou venham a incidir, direta
ou indiretamente, sobre todos os produtos/materiais contratados; e

m) Todos os dispositivos deste Termo de Referência deverão ser seguidos rigorosamente.

 

11. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

 

11.1 A UNIFAL-MG obriga-se a:

 

a) solicitar, o fornecimento do material, cujo preço encontra-se registrado na homologação da
Dispensa Eletrônica;

b) efetuar o pagamento ao fornecedor no valor total, através de nota(s) fiscal(is) do produto
entregue, se aceito;

c) observar para que, durante a emissão da Nota de Empenho, sejam man=das todas as condições
de habilitação e qualificação exigida na Dispensa Eletrônica, bem como a sua compa=bilidade com
as obrigações assumidas;

d) acompanhar e fiscalizar a perfeita  entrega do material, através de fiscal(is) designado(s) para tal;
e

e) recusar materiais que estejam em desacordo com as especificações registradas neste Termo de
Referência da Dispensa Eletrônica.

 

12. MEDIDAS ACAUTELADORAS

 

12.1 Consoante o ar=go 45 da Lei nº 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a prévia
manifestação do interessado, mo=vadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o
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pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de diecil ou
impossível reparação. 

 

13. DO TERMO DE REFERÊNCIA

 

13.1 A interessada em par=cipar desta Dispensa Eletrônica terá que examinar o Termo de Referência e
Aviso de Dispensa Eletrônica, disponíveis no sí=o Compras do Governo Federal link de
acesso: https://www.gov.br/compras/pt-br/ e no sí=o da Universidade Federal de Alfenas – UNIFAL-MG,
no endereço: www.unifal-mg.edu.br/licitacoes, link Dispensa Eletrônica em andamento ou solicitá-los
através do endereço eletrônico: compras@unifal-mg.edu.br. Alegações de desconhecimento das suas
disposições não serão aceitas para jus=ficar eventuais divergências ou erros existentes em seus
Documentos de Habilitação ou na Proposta.

 

13.2 Os pedidos de esclarecimentos referentes à Dispensa Eletrônica deverão ser enviados  até às
10 horas do dia úLl anterior ao prazo de abertura para a disputa dos lances da
Dispensa Eletrônica, exclusivamente por meio eletrônico, através do e-mail:  compras@unifal-
mg.edu.br.

 

13.3 Em havendo necessidade de prorrogar a data de abertura desta Dispensa Eletrônica, os pedidos de
esclarecimentos deverão ser enviados até às 10 horas do dia úLl anterior  ao novo prazo de abertura
para a disputa dos lances da Dispensa Eletrônica e também deverão ser enviados exclusivamente por
meio eletrônico, através do e-mail: compras@unifal-mg.edu.br.

 

13.4 Os pedidos de esclarecimentos enviados fora do prazo estabelecidos nas cláusulas 13.2 e 13.3 não
serão apreciados.

 

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

 

14.1 Comete infração administra=va, nos termos da Lei nº 14.133/2021, conforme ar=go 155 e incisos, o
fornecedor/adjudicatário que:

14.1.1  Dar causa à inexecução parcial do contrato;

14.1.2 Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

14.1.3 Dar causa à inexecução total do contrato;

14.1.4 Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

14.1.5 Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

14.1.6 Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

14.1.7 Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem mo=vo
justificado;

14.1.8 Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

14.1.9 Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

14.1.10 Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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14.1.11 Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

14.1.12 Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

 

14.2 O fornecedor/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas da Lei 14.133/2021,
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, garan=da a prévia defesa, às seguintes
sanções previstas no artigo 156 e incisos da Lei 14.133/2021:

14.2.1 Advertência;

14.2.2 Multa:

14.2.2.1 Multa de mora sobre o valor inadimplente no percentual correspondente a 0,2%
(dois décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 20 (vinte) dias.
14.2.2.2 Multa compensatória no valor de 20% (vinte por cento), pela inexecução total do
contrato ou sobre o valor remanescente do contrato quando ultrapassado o limite de 20
(vinte) dias da inadimplência, caso em que a multa do item 14.2.2.1 será subs=tuída por essa,
além da consequente ex=nção unilateral do contrato, com a aplicação cumulada de outras
sanções.

14.2.3 Impedimento de licitar e contratar pelo prazo de até 3 (três) anos;

14.2.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

 

14.3 Na aplicação das sanções serão considerados, artigo 156, § 1º e incisos da Lei 14.133/2021:

14.3.1 A natureza e a gravidade da infração cometida;

14.3.2 As peculiaridades do caso concreto;

14.3.3 As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

14.3.4 Os danos que dela provierem para a Administração Pública;

14.3.5 A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

 

14.4 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administra=vo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento
previsto na Lei nº 14.133/2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

 

14.5 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educa=vo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado
o princípio da proporcionalidade.

 

14.6 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

 

15 DISPOSIÇÕES GERAIS

 

15.1 A Nota de Empenho terá força de contrato, conforme prevê o art. 95 da Lei nº 14.133/2021.

 

15.2 Antes da celebração do contrato ou emissão da nota de empenho será realizada consulta prévia no
Cadastro Informa=vo de Créditos não Quitados do Setor Público Federal (Cadin). A existência de registro
no Cadin cons=tui fator impedi=vo para a realização do contrato administra=vo, conforme art. 6º- A da
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Lei nº 10.522/2002 incluído pela Lei nº 14.973/2024.

 

Alfenas, na data da assinatura.
 

Assinado Eletronicamente
PROFª DRª SIMONE BOTELHO PEREIRA

DIRETORA DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA MOTRICIDADE - ICM
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALFENAS - UNIFAL-MG

Documento assinado eletronicamente por Simone Botelho Pereira, Diretor(a) do Instituto de Ciências
da Motricidade, em 27/03/2026, às 15:16, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.unifal-
mg.edu.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 1757773 e o código CRC 173E693F.

Referência: Processo nº 23087.019386/2025-82 SEI nº 1757773
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